
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAT DE AtTO ATEGRE DO MARANHÃO

CNPJ: 01.612.32610001-32

LEI N'372 DE 20 DE MARÇO DE 2025.

Cria a Coordenadoria Municipal de

Proteção e Defesa Civil (COMPDEC) do

município de Alto Alegre do Maranhão

e dá outras providências.

A Exma. Sra. Nilsilene Santana Ribeiro Almeida, Prefeita de Alto Alegre

do Maranhão, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e, eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1'- Fica criada a Coordcnadoria Municipal dc Proleção e Dcfcsa Civil

(COMPDEC) do Município de Alto Alegre do Maranhão, diretamente subordinada ao

Gabinete da PreÍbito(a), com a finalidade de coordenar, em nível municipal, ações de

proteção e defesa civil em períodos de normalidade e anormalidade.

Art.2'- Para os efeitos desta Lei, entende-se por:

II - Desastre: evento adverso, natural ou provocado pelo homem. sobre um

ecossistema vulnerável, causando danos humanos, materiais. ambientais e

prcj u izos econômicos c sociais:

III - Estado de Calamidade Pública: Situação anormal, provocada por

desastres, causando darros e prejuizos que impliquem o comprometimcnto

substancial da capacidade de resposta do poder público do ente atingido.:
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I - DeÍ'esa Civil: conjunto de ações preventivas. assistenciais, recuperativas e

de socorro destinadas a evitar ou minimizar os efeitos dos desastres para a

população e restabelecer a normalidade social;
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IV - Situação de Emergência: Situaçâo anormal, provocada por desastres,

causando danos c prc.iuízos quc inrpliqucnr o cotrpromctilucnto parcial da

capacidade dc resposta do podcr público do ente atingido.

Art.3' - A COMPDEC lnanterá estl'eito intercârnbio com órgàos congêneres

municipais, estaduais e federais para recebimento e fotnecimento de subsídios técnicos.

Art. 4" - A Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil

(COMPDEC) constitui órgâo integrantc do Sistcma Nacional de Protcçâo c Delesa Civil

(SINPDEC).

Art. 5" - A COMPDEC compor-se-á de:

I - Coordcnador;

II - Conselho Municipal tle Det'esa Civil:

II[ - Secretaria:

IV - Setor Técnico:

V - Sctor Opcrativo

,4.rt. 6" - O Coordenador da COMPDBC será nomcado pelo CheÍê do

Executivo Municipal. corn atribuições de organizar e coordenar as ações de deÍ-esa civil.

Art. 7" - A COMPDEC conrpctc:

I Planejar, articular, coordenar e gerenciar açôes de defesa civil em nível

municipal;

ll - Promover a ampla participação da comunidade nas ações de defesa civil,

especialmente nas atividades de plancjarnento e ações de resposta a desastres

e reconstnlçàoi

Rua 5ão Benedito, S/N, Santo Antônio, Alto Alegre do Maranhão, CEP: 65.413-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

CNPJr 01.512.326/0001-32

III - Elaborar e implementar planos diretores, planos de contingência e planos

de operações de defcsa civil, benr como projetos relacionados com o assunto;

IV - Elaborar plano de ação anual objetivando atendimento de açôes em

tempo de normalidade, bem como em situações emergenciais. com a garantia

de recursos do orçamento municipal;

V - Prover recursos orçamentários próprios necessários às ações relacionadas

com a minimização de desastres e com o restabclccimento da situaçào de

norrnalidade, para serem usados cotno contrapartida da transferência de

recursos da União e dos Estados de acordo com a legislação vigentel

VI - Capacitar recursos humanos para as ações de defesa civil e promover o

desenvolvimento de associações de voluntários, buscando articular ao

máximo a atuação conjunta com as comunidadcs apoiadas;

VII Promover educação cultural divulgando os princípios de delesa civil na

rede municipal de ensino.

IX - Implantar banco de dados, elaborar mapas temáticos sobre ameaças

múltiplas, vulnerabilidade e mobiliamento do território, nível de risco e sobre

os recursos relacionados com o equipamento do território e disponíveis para

o apoio às operações;

X - Manter órgão estadual de defesa civil e a Secrctaria Nacional de Defcsa

Civil infonnados sobre a ocorrência de desastres e sobre as atividades de

defesa civil;
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VIII - Vistoriar edificações e áreas de risco e plomover ou articular a

intervenção preventiva, o isolamento e a evacuação da população de áreas de

risco intensificado e das edificaçõcs vulneráveis;
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XI - Realizar exercícios simulados com a participação da população para

treinamcnto das equipcs e aperfciçoamento dos planos de contingência;

XII - Proceder à avaliação de danos e prejuízos das áreas atingidas por

desastres e ao preenchilnento dos fonr.rulários de Notificação Preliminar de

Desastres - NOPRED e de Avaliação de Danos - AVADAN; DEMATE

Declaração Municipal de Atuação Emergenciall

XIII - Propor a autoridade competente a decretação de emergôncia ou de

estado de calamidade pÍrblica, de acordo com os critérios estabelecidos pelo

COMPDEC:

XIV - Vistoriar periodicamer.rte, locais e instalaçôes adequadas a abrigos

ternporários, disponibilizando as inlomraçôcs relevantcs à população;

XV Coordenar a côleta, a distribuição e o controle de suprimentos em

situações de desastres;

XVI - Planejar a organização e a administração de abrigos provisórios para a

assistôncia à população enr situaçâo de desastre;

Art. 8" - Poderão constar dos currículos escolares municipais noções gerais

sobre Proteçào e Delêsa Civil.

Art. 9" - O Conselho Municipal será presidido pelo Coordenador da

COMPDEC e composto poÍ repÍesentantes das secretarias municipais, sociedade civil

organizada e entidades privadas caclastradas (ONG's, etc).

Art. 10 - Os seryidores públicos dcsignados para colaborar nas açõcs

emergenciais exercerão essas atividades sem prejuízos das funções que ocupam, e não

1àrão jus a qualquer espécie de gratificação ou remuneração especia[.
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Parágrafo Unico - A colaboração referida neste artigo será considerada

prestação de serviço relevante e constará dos asscntanlcntos dos rcspectivos scruidorcs.

Art. 11 - Fica criado o cargo em comissão de Coordenador Municipal de

Proteção e Defesa Civil, de livre nomeação e exoneração pelo CheÍê do Executivo

Municipal que passa a integrar a estrurura administrativa do Município vinculada ao

Gabinete da Prefeita.

Art.12 - Fica criada no âmbito da Coordcnadoria de Proteçào e Dcfcsa Civil

(COMPDEC) do Município de Alto Alegre do Maranhão a Unidade Gestora de

Orçamento.

Art. 13 - Esta Unidade Gestora de Orçamento fará uso do Cartào de

Pagamento de Proteção c Dcfesa Civil. desenvolvido em parceria com o Banco do Brasil

e Controladoria Geral da União (CGU), que tem como objetivo dar mais agiliclade,

celeridade e transparência aos gastos de recursos liberados pela União para ações de

socorro, assistência às vítimas e restabelecimento de serviços essenciais.

Art. 14 - Caberá sua gestão ao tirular da Coordenadoria de Proteção e Delesa

Civil do Município de Alto Alegre do Maranhão.

Art. 15 - O titular da Coordenadoria Municipal de Proteção e DeÍêsa Civil

terá como atribuições:

I. Abrir a Conta de Relacionamento junto ao Banco do Brasil. onde será

assinado um Contrato para operação do cartão:

II. Gerir os gastos com o Caúão dc Paganrcnto de Proteção e DeÍ'esa Civill

Iil. Inscrever a COMPDEC no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídir:a.

visando obter CNPJ próprio, vinculado ao CNPJ do Município, bem como

Rua 5ão Benedito, S/N, Santo Antônio, Alto Alegre do Maranhão, cEP: 65.413-000
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realizaÍ qualquer trâmite burocrático para a implantação e funcionamento do

COMPDITCT

IV. Cadastrar ou descadastrar o nome dos portadores do Cartão devendo ser

pessoa fisica, servidor ou ocupante de cargo público;

V. Prestar contas junto ao Ministério da Integração Nacional, através da

Secretaria Nacional de Proteção e Defesa Civil quando utilizado o Cartão por

todos os portadores, juntamentc com todos os documentos comprobatórios de

despesas, bem como a todo órgão de fiscalização, respondendo judicialmente

e extrajudicialmente pela verba utilizada.

Art. 16 - Fica o Chefe do Executivo autorizado a criar o fundo especial para

a Protcção e Defcsa Civil.

Art. 17 - Fica o CheÍà do Poder Executivo Municipal autorizado a

regulamentar, mediante Decreto, as atribuiçôes e competênciâ da Unidade aqui instituída,

e proceder às alterações que achar necessárias nâ estrxtura administrativa da

Coordenadoria de Proteção e Delesa Civil respeitada às notmas legais pertinentes à

Estrutura Adrninistrativa da Prefeitura do Município de Alto Alegre do Maranhão-MA.

ALMEIDA:787287 ALMEIDA:78728746368
Dddo(:r025.0120z+oJoÕ 
14 J6:58 oJ oo

NIT,SILENE S.A,NTANA RIBEIRO ALMEI T)A
Prefeita MurT icipal dc Alto Alegrc do Maranhão

Rua São Benedito, S/N, Santo Antônio, Aito Alegre do Maranhão, CEP: 65.413-000

Art, l8 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

NTLSTLENE â;.;i:ii'":i,,9ff,
SANTANA RIBEIRO snnrrar.n nrerrao
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Cria a Coordenadoria Municipâl de Protcção e Dcresâ Civil (COMPDEC) do

municíph de Alto Alegre do Mârânhâo e dá outras providércias.

A Fxma. Srâ. Nilsilcne Sântana Ribciro Àlmeida, Prefeitâ de Alto Alegre do

MaranhÀo. por seus represertantes na Câmarâ \,Íurricipal. âpÍovou e. eu

sancioDo â scguinte Lei:

Art, l" - Fica cÍiadâ a Coordenadoria Municipal de Proteçâo c Defesa Civil

(COMPDEC) do Municipio dc Alto Alegre do Mârânhâo. diretâmente

subordinada ao câbinete da Prefeito(a), com a llnâlidade de coordenar, em

nivel municipal. ações de proteçào e defesa civil em peíodos dc nonnalidâde

Art.2' - Para os cfcitos desta Lci, cntendc-sc poÍ:

{)cfcsa Ciril: conjunlo dc açôcs pretenti\as. arii\,enciois..ecufrrali!r- c

V.o.o,ro destinâdâs â evitâr ou minimizar os efeitos dos dosaslres parâ â

populaÇão e restabelecer â nomâlidade sociâl;

II - Desâstre: evento adverso, natural ou provocado pelo homen. sobre unl

ccossislemâ vulncrável. cârlsândo dános hrmanos. materiais. ambientáis e

prejuizos econômicos e sociais;

Ill - Estâdo de Câlâmidâde Públicâ: Situação anormal. provocada poÍ

dcsaslrcs, causando dânos c prcjuizos quc impliquem o compromctimcnlo

subÍancial da capacidade de resposa do poder público do cntc atingido.;

IV - Situâção de Emergênciâ: S:tuâçâo ânormal. provocada por desastrcs.

causando danos e preiuizos que inpliquem o compromctimenlo pâ.ciâl dâ

capâcidade de resposta do poder público do ente atingido.

Art. 4" - A Coordenadoria Municipal de Proteçào e Delêsa Ci\il

(COMPDECI constitui órgão inlegrante do Sistenra Nacionâl de Proteçào e

Dclcsa Ciril (SINPDEC).

Art.5" A COMPDF:C compor-se-ti de:

I - Coordenâdol

ll - Conselho Municipal de Defesa Civil:

III - Sccrctaíai

IV - Setor Tecnico;

V - Setor Operativo-

Art. 6" - O Cooídcnador da COMPDEC scrá norncâdo pclo Chcfc do

E..(ccuti\o Municipal. com atribuições de organizar e cooldenar as âçôes dc

defesa civil.

Art. 7" - A COMPDEC compele:

I - Plancja.. articular. coordenar e gerenciar açõcs dc defcsa civil enr nível

mrüicipal:

ll - Promover a amplâ pàíicipação da comunidade nas açôes de dcitsa civil,

especialmenle nas atividades de plancjamen{o e ações de resposla a desâstres

Itl - Elaborar e inrplementar plãnos direlores. planos de contingênciâ e plânos

de operaçôes dc dclisâ civil. bem como proietos relâcionâdos com o assunlo;

lV - Elâborâr plâno de aÇâo anual objetivando atendinsnlo de açôes eut

tempo de nonralidâde, bsnr como em situaÇões enrergenciais. com a gârantia

de recü-sos do orçârnento municipâl:

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO . MA

E GARANTIDA A AUTENTICIDADÉ DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO:

https://transpa rencia.a ltoa leg redomaran hao. ma.gov. br/d iario

cÓDtGo DE AUTENTTCTDADE: 6b679'l c43Íd5902b0685d286ec9c3ac8b7 1 83482

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO

f)escriçãu

^rt. 
-1" - A COMPDÉC manterá estreito intercâmhio com órgàos cc,ngêneres

municipais. estâduais c tederâis para recebimenlo e fomecimento de subsidios

lécnicos,

I
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V - Provcr recursos orçânrcntários próprios nccessário§ às dçôcs relâcionadâs

com a DinimiTaÇào de desastres e com o restabelecimenlo da siluâçào dc

norrnalidadc. pnrâ selem usâdos como contmpâÍlid.t dâ transtcÉnciâ de

rccursos dil Uniào c dos Esiâdos de acordo coln a legislação vigenle:

VI - (laprcilar rccursos hurÍânos para âs ações d. deÍisâ civil e proüover o

desenr,rhinrento dc associâçôes de voluntários. truscando aticulat ao

rnáximo â âtunçào conjuntâ com as conlunidades âpoiâdas;

Vll Prorno\cr sducâçào cultural di\ulgando os pnncipios dc dctisa cilil nâ

redc municipâl dc cnsino.

VIll - Vistoriâr edific.ções e Lireas dc risco e pmmovcr ou âÍticular a

inlcncnç.io pre!Enlivrr. o isolâmeDto e â evâcuâçào dâ população de áreas de

rr\rt, inr(n.'r'c.rLlú ( ,'.r- edilitrrçot. r trlnçr-t ei..

IX - hnplântâr banco de dados. elaborar nrapâs temáticos sobrc anleaçâs

rnirlriplas. vulnerabilrdâde e rnobiliarüento do tenitórjo. nivel de risco e sobÍc

o§ rccursos rclacionodos com o r_quipanlcnto do tcrrilóÍio § disponí\'cis para o

âpoio às operaç(')esl

X , \4anrer órgào estaduâl dr deÍesâ civil e a Secrctariâ Nacional de Delesa

Ci\.i, inÍoÍnrdos sobrc â ocorrênciâ de desàstrcs e sobre âs alividxdes de

defêsâ civil:

Xl - Realizar €rercícios simrlados cont a participaçâo da populaçào pâra

treinnrnento das equipes c apcrt'oiçoamento dos plânos dc conliogência:

Xll - Procsd.r à x\.rliâçào dc dârros e prqjnízos das árcas alirltidâs por

dcsastrcs c iro prccnchinrcnto dos tànnulários dc Notiticâçào Prcliminâr dc

Desâslrcs NOPRUD c de 
^valiâçào 

de Danos - AVADAN; DFMATE

Declàrâçâo Municipâl de Atuaçào Emelgenciâli

XIII - Propor a :rutoridade conrpetenlc â decÍelaçào de emelgência ou dc

estado de calanlidade pribtica. de acordo coru os critérios eÍabclccjdos pelo

( OMPDFa I

YI\' - \risroÍiar periodicanrente. locais e inslalaçõcs ndequadâs â abrigos

ternporár'ios. tlisponibilizârrdo âs rntonlrâçôes relevântes à população:

XV Coordcnar r coleta. a distribuiçào e o conn'olc dt suprimentos enl

siluações de desaslrcsi

XVI - Pl.tnelâr â organrzâçào c a administrâçào de âbrigos provisórios para a

âssistência à pupulâçào enl situação de desastre;

ocupâm, c nâo ÍàÍào jus u qualqucr espécie dc grâtificação ou rernuncràçârr

ParágraÍo Único - A colaboraçào relêrida nesle artigo será coüsiLlerada

pÍcÍaçào de sesiço Íele\ante e constârá dos âssentamentos dos Íespectivos

Art. ll - Fica c!'iado o.argo crn cornissào dc Coordcnador MuDicipal dc

Proleçào e l)efesa Ci\il. dc livre nomeâção e exoneraçào peb Chet'e do

Executi!o Municipal que passâ â integrar a eslrutúÍa âdministrati\à do

Municipio vilrctLlâdâ âo Câbincte dâ Prefeitâ.

Art. l2 - Fica criada no âmbito da ClooÍdenâdoriâ de Proteçào c Dcfesà Civil

(COMPDhC) do Município dc Ako Alegre do Maranhào a tlrldâde Ceíorâ

dc Orçâmcnto.

Art. 9" - O Conselhr) Municipal será presidido pelo Coo cnador dà

COMPITEC e conrposlo por reirresentântes das sccrctarias nruricipâis.

sociedade ci\ il orsâni/adâ e enlidades privâdas cadaslradas (ONG s. etc).

Àrt. 13 - Esta Unidâde Gestora de Orçamento fará uso do Cartào de

Pâgamento de Prote!ão e Del'esa Civil. desenvolvido em parceria com o

Banco rlo Bnsil e Controlâdoriâ Gcral dâ União (CGU). que lem colno

obielivo dar mais agilidâde. celeridade e lransparência aos gastos de recLrrros

liberados pelâ União târa açôes de socorro. assistência às vítimas c

restabelecinlento dc sen rços essencrars.

Art. l4 - Caberá sua gestaro âo litular da CoordeDadoria de Proleçào e l)eÍêsa

.i\ rl do \4ur c:niú Je Alrú Al(Erc du \.4rránháu.

Art. 15 - O titular da Coordenâdoria Municipal de Proteçào e Defesâ Cilil

terá como âlribuições:

L Abrir â Contâ de Rclacionâmento junro ao Banco do BÍâsil- ondc scri

âssinâdo urn Conirâto pam operâÇào do cartão;

ll. Gcrir os gastos com o Cartão de Pagâmenlo dc Proteçào e Dctisâ ( ivil:

lll lnscr<\ u - L UMPDI-C 1r' ( Jd.r5rro \arional dc P.s"o JrrnJrcn. 
' 
r-,,^

obter CNPJ próprio. vincrrlado ao CNPJ do Municipio. bem conro rerlizâr

quâlqusr rrâmile burocrático para a inplântaçào e funcionânelto do

COMPDEC:

lV. Cadastrar ou descadaslrar o nome dos poíadorcs do Cal1ào dcvendo ssr

pcssoa l'isicâ, sen'idoÍ ou ocupaDte de cargo públicol

V. Prcsrar contas junlo ao \'Íinistério da Intcgraçâo Nacionâl, atravós da

Secrerâria Nâcional de Protcção e DeÍàsâ Civil quando ut;lizado o CaÍIào

por todos os poíadores. junlamente conr todos os docunlenlos

coDlprobatórios rie despesas, bem conro a todo órgào de fiscalizaçào.

respondendo j udicialmenle t cxlrâjudicialmente pela ve$a utilizâdâ.

Àrt. l6 - Fica o CheÍà do Executivo autorizado â criar o lindo especiâl parâ a

Protcçào c Defàsa Civil.

Arl.8' - Poderào constar dos curriculos cscolaÍes nrunicipais noções Berais

sobre P(xcçào e l)eÍêsa C r\ il.

Art. l0 - os s.^idoÍes públicos designâdos para colaborar nas ações

emergenciâis c\ciceüo essâs âtiridâdcs senr prejuízos das tunçôes que
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Art. l7 - Fica o Chefe do Poder Executi\r) Municipal autorizddo n

regulamcnrar. nlcdiêntc Decrelo, âs atÍibuiçõcs e compclancia da Unidadc

.qui inslituidâ. e proceder às âlterâçôes que achar necessáriâs na estrutura

âdministrâtiva da CooÍdenadoriâ de Proteção e DeÍêsa Civil respeitada às

normas legais pertinentes à Estrururâ Administrativa dâ Prefe;tura do

Municipio de AIto Alegre do Maranhão-MA.

Art, 18 - lisla Lci cnlrará cm vigor nâ dala dc sua publicaçào. rcvogadas as

disposiçôes em conúário.

NILSILENE SANTANÀ RIBEIRO ÀLNIEIDÀ
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